
ipa c! Gaecauei

E,STa'r>t: Dr: PAR",q'NTÁ
CAMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL

rNDrcAÇÃo N' }I't , DE 2020. em / <sJ / c-..

'roponente: Vereador Femando Hallbetg/PDT) Protocolo
4i rçli;1".

Excelentíssimo Senhor Presidente da Càman Municipal de Cascavel.

INDICO, nos termos do arts. 143 e 144, do Regimento Interno, seja encaminhado
expediente, ao Senhot Âlécio Espinola, Presidente da Càmara Municipal de Cascavel,

solicitando que instrtua no âmbito desta Casa de Leis, a validade jurídtca dos documentos
produzidos ou copiados em formato digital.

É o qrr" Requer. Sala das Sessões

Cascavel, 19 de maio de 2020

Hallbe
Vereador/PDT

Justificação.

Â ptesente indrcação tem como escopo sugerir à esta Casa de Leis, que institua
e regulamente a validade jurídica dos documentos digitais produzidos ou copiados em formato digital
pela Càmara de Vereadores.

As otganizações precisam cada vez mais de soluções que âs aiudem automatrzar
o trabalho. Uma delas é a assinatura drgital, solução que petmite a assinatura de documentos de forma
prâaca e segura, e tem a mesma validade iurídica que uma assinatura manual. A assinatuta digttal
substitui documentos assinados em papel por arquivos assinados digitalmente, gerando economia de

recuÍsos (papel, tinta, gastos com envio de documentos, etc.).

Conferindo esta vaüdade jurídica aos documentos digitais produzidos pela Casa,

pot meio de utiüzação de assinatura digital, irá possibi)ttar a redução de tempo para fnaltzação e

protocolo de documentos, simpüFrcando a rotina, justamente poÍque boa parte dos documentos a

serem pÍotocolados derrem observar pr zos específicos, e mútas vezes os vereadores estão em
compromissos externos a casa, o que dificulta a ccleridade dos pÍotocolos, o qual poderia ser suptido
pela assinatura digital. Além do mais, a medida amplia a economia, a transparência e a sustentabilidade
na tramitação dos otTirltli"to 

ao cenário atuar <Ja crise dc saúde púbrica, as organizações cada vez
mais veem adotando uma séde de medidas para evitar o contato físico entre âs pessoas, de forma a

conter a velocidade de transmissão do r,írus e preservaÍ o sistema de saúde. Â implantaçào da

assinatura digital, inclusi'n e vem a corroborar com este momento, até porque não se tem previsão da

duração deste surto.
À assinatura digital é uma tecnologia que utiüza a criptografia e vincula o

certificado digital, no padrão de tecnologia adotada e exigida no Brasil, ao documento eletrônico que
está sendo assinado, e eqüvale â uma assinatura de própdo punho
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Várias cidades jâ utltzam a certtfrcaçã,o digital no âmbito da casa legislativa e

com a aprovação do trrrojeto de Resolução 02/2A2A que trâmita nesta Casa, o qual "Dispõe acerca da

reahzacão de reuniões virtuais de comissões peÍmaneÍltes e de sessões plenádas ordinárias e

extraordinárias na Càmarz Municipal de Cascavel", facllttarâ ainda mais, vindo ao encontÍo com esta

ideia da digitatrização.
Encaminhamos em anexo, um esboço de proieto para subsidiar a pÍesente

indicação.
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PRoJETo DE RESoruçÂo x" DE 2020

Dispõe sobre validade iuddica dos documentos digitais
produzidos ou copiados em formato drgital pela Câmara Municipal
de Cascavel.

Faço saber que a Câmara Municipal de Cascavel, Estado do Paranâ, apÍova

Art. 1o Esta Resolução dispõe sobre a validade jurídica dos documentos digitais
produzidos ou copiados em formato digital pela Càmara dos Vereadores.

Patágrafo único. Para fins desta Resolução, considera-se documento digital a informação
registrada, codificada em dígitos binários, acessível e interptetável por meio de sistema
computacional.

Art. 2" Os documentos nascidos em meio digital na Câmara dos Veteadores, e Ílesse

meio mantidos, trami.tados ou arquivados, serão considerados originais para todos os efeitos legais

e terão as garantias de autoria, autenticidade e integddade assegurados mediante a utllização de

assinatura digital baseada cm ccrtihcado cügital, de uso pessoal e intransferível, emitido poÍ
autoridade certificadora credenciada à infraestrutura de Chaves PúbLicas Btasileira (ICP-Brasil).

§ 1" O disposto nesta Resolução não obsta a uihzação de ouúo meio de comprovação da

autoria e integridade de documentos em fotna eletrônica, inclusive os que utilizem certificados
não emitidos pela ICP-Brasil, admitida ainda a utiltzaçiçl das segúntes modalidades de assinatura
eletrônica, isoladamente ou por meio de combinação entre elas:

I - assinatuta mediante logír e scnha, ou

II - assinatura mcdiantc idcntiÍicação biométrica; ou

III - outras modaüdadcs de assinatura eletrônica definidas por Ato da Mesa.

§ 2" O Presidente frca autorizado a regulamentar as hipóteses de utilização das

modalidades de assinatuta eletrônica rrencionadas neste artigo.

Ârt. 3o Â cópia digital de documento original em outÍo supoÍte será considerada côpia
autenticada para todos os efeitos legais mediante aposição de uma das modalidades de assinatura
eletrônica previstas no art. 2o desta Resolução.

Àrt. 4o Esta Resolução enúa em vigor na data de sua pubücação.

Fernando I{allberg
Vereador/PDT
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É a resolução. Sala das Sessões.

Em 19 de maio de 2020.
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Justificativa

O presente Projeto de Resolução tem por finalidade confetir validade jurídrca aos

documentos digitais produzidos pela Câmara Municipal, por meio da uultzação de assinatura

eletrônica, e convalidar o formato digital pâÍa os processos administrativos e finalísticos que

tramitam na Casa.

Â assinatura digital, é a assinatuÍa em meio eletrônico, que permite aferk a origem e a

rntegridade do docurrento, baseada em certificado digital, padrão ICPBRASIL, emitrdo por
Autoridade Certrficadora Ctedenciada, na forma de lei específica.

A Autoridade Certificadora é a entidade autoitzada a emi.tir, suspender, ÍenovâÍ ou

ÍevogaÍ certificados digitais, bem como a emitrt lista de cettiÍicados tevogados e maflter registros

de suas opctaçôes.

O certificado digital é um arquivo eletrônico que contém dados de uma pessoa ou

instituição e um pâÍ de chaves criptográficas utihzadas pat^ compÍovaÍ identidade em ambiente

computacional.

Importante destacar que a proposição está em conformrdade com âs regÍas que

insutuíram a infraestrutura de Chaves Púbücas Btasileira - ICP-Brasil. Âlém disso, o projeto

confere à Presidência da Cârnata Municipal a possibilidade de estabelecer outtas modalidades de

assinatura eletrônica, como meio de g r^nttÍ a autenticidade, a integridade e a vaüdade jurídica de

documentos em forma elettônica.

Ânexo ao pÍesente projeto o Àto da Presidência no 48, de 2013, que dispõem a tespeito

da regulamentação do sistetna digital de produção, gestão e arquivo do processo legislativo da

Cârnara Municipal de Cascavel. Tal ato, pode ser encontrado também no endeteço eletrônico
<http://r'"rr,rv.cescavel.pr.Eov.br/anexos/2013080216101202.ndf>, Ediçào Orünária - N' 867

- Âno V - Caderno 2 - Àtos do Podet Legislativo, páginas 3 a 9.
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